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TERMO DE REFERÊNCIA 
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 ARTIGO 6 INCISO XXIII - A-) AO J-) 

 

DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DATA ÓRGÃO SOLICITANTE 

14/02/2024 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA / 

DIRETORIA OU UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 

Nome: JEFERSON SERRADILHA SCHUINDT 

E-mail: jserradilha@yahoo.com 
DEPARTAMENTO 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços 

referente a execução de uma PRAÇA DE ESPORTE E LAZER, composto por campo de futebol em 

grama sintética, quadra de futebol de areia, quadra de basquete, playground em madeira, alambrados, 

arquibancadas e muro de divisa em alvenaria, localizado no Bairro da Sorocabana, Rua Eulália França 

De Oliveira – Antiga Rua Vasconcelos  x Joaquim Barbosa -Bairro Sorocabana -  Pedro De Toledo/SP, 

com fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessária a execução dos 

serviços, nos termos da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste 

documento. 

1.1. QUADRO DE QUANTITATIVO 

 

FONTE CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUA
NT. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
COM 
BDI 

VALOR 
UNIT. 
COM 
BDI 

TOTAL C/ BDI 

  1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES   25,00% 
 R$          

41.196,42  

CDHU 02.08.020 1.1 Placa de identificação para obra m² 6,00 
 R$     

890,90  
 R$        

222,72  
 R$    

1.113,62  
 R$            

6.681,72  

CDHU 04.09.100 1.2 
Retirada de guarda corpo ou gradil em 
geral 

m² 585,00 
 R$       

31,60  
 R$           
7,90  

 R$         
39,50  

 R$          
23.107,50  

CDHU 06.02.040 1.3 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 
categoria em vala ou cava além de 1,5 m 

m³ 30,64 
 R$       

79,00  
 R$          

19,75  
 R$         

98,75  
 R$            

3.025,70  

CDHU 07.01.020 1.4 
Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª 
categoria, em campo aberto 

m³ 392,76 
 R$       

17,07  
 R$           
4,27  

 R$         
21,34  

 R$            
8.381,50  
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  2.0 CAMPO SOCIETY - ARQUIBANCADA     
 R$         

527.646,84  

CDHU 12.01.061 2.1 
Broca em concreto armado diâmetro de 25 
cm - completa 

m 145,00 
 R$     

119,72  
 R$          

29,93  
 R$       

149,65  
 R$          

21.699,25  

CDHU 09.01.020 2.2 Forma em madeira comum para fundação m² 69,02 
 R$     

100,74  
 R$          

25,19  
 R$       

125,93  
 R$            

8.691,69  

CDHU 10.01.040 2.3 
Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) 
fyk = 500 MPa 

kg 1.656,00 
 R$       

11,45  
 R$           
2,86  

 R$         
14,31  

 R$          
23.697,36  

CDHU 11.02.040 2.4 
Concreto usinado não estrutural mínimo 
200 kg cimento / m³ 

m³ 13,80 
 R$     

518,70  
 R$        

129,67  
 R$       

648,37  
 R$            

8.947,51  

CDHU 11.16.040 2.5 
Lançamento e adensamento de concreto 
ou massa em fundação 

m³ 13,80 
 R$     

171,74  
 R$          

42,93  
 R$       

214,67  
 R$            

2.962,45  

CDHU 06.11.040 2.6 
Reaterro manual apiloado sem controle de 
compactação 

m³ 274,00 
 R$       

19,00  
 R$           
4,75  

 R$         
23,75  

 R$            
6.507,50  

CDHU 54.01.220 2.7 Base de bica corrida e pó de pedra m³ 274,00 
 R$     

215,33  
 R$          

53,83  
 R$       

269,16  
 R$          

73.749,84  

CDHU 07.12.010 2.8 
Compactação de aterro ou solo 
mecanizado   

m² 1.370,00 
 R$       

18,76  
 R$           
4,69  

 R$         
23,45  

 R$          
32.126,50  

CDHU 14.11.231 2.9 
Alvenaria de bloco de concreto estrutural 
19 x 19 x 39 cm - classe A 

m² 258,00 
 R$     

115,50  
 R$          

28,87  
 R$       

144,37  
 R$          

37.247,46  

CDHU 17.02.020 2.10 Chapisco m² 258,00 
 R$         
7,02  

 R$           
1,75  

 R$           
8,77  

 R$            
2.262,66  

CDHU 49.03.020 2.11 
Caixa de passagem em alvenaria 
60x60x60 

unid. 4,00 
 R$     

328,89  
 R$          

82,22  
 R$       

411,11  
 R$            

1.644,44  

CDHU 21.01.160 2.12 
Revestimento em grama sintética, com 
espessura de 20 a 32 mm 

m² 1.370,00 
 R$       

65,58  
 R$          

16,39  
 R$         

81,97  
 R$         

112.298,90  

CDHU 34.05.270 2.13 
Alambrado em tela de aço galvanizado de 
2´, montantes metálicos retos 

m² 584,80 
 R$     

243,55  
 R$          

60,89  
 R$       

304,44  
 R$         

178.036,51  

CDHU 35.01.150 2.14 
Trave oficial completa com rede para 
futebol  

unid. 2,00 
 R$   

2.166,89  
 R$        

541,72  
 R$    

2.708,61  
 R$            

5.417,22  

CDHU 35.20.010 2.15 
Tela em polietileno, malha 10 x 10 cm, fio 2 
mm 

m² 188,00 
 R$       

12,62  
 R$           
3,15  

 R$         
15,77  

 R$            
2.964,76  

CDHU 24.02.040 2.16 Porta/portão tipo gradil sob medida m² 8,00 
 R$     

939,28  
 R$        

234,82  
 R$    

1.174,10  
 R$            

9.392,80  

  3.0 1/2 QUADRA DE BASQUETE       
 R$          

88.275,47  

CDHU 11.18.040 3.1 Lastro de pedra britada m³ 18,96 
 R$     

187,88  
 R$          

46,97  
 R$       

234,85  
 R$            

4.452,76  

CDHU 17.05.100 3.2 
Piso com requadro em concreto simples 
com controle de fck= 25 MPa 

m³ 18,96 
 R$     

978,81  
 R$        

244,70  
 R$    

1.223,51  
 R$          

23.197,75  

CDHU 11.16.020 3.3 
Lançamento, adensamento e acabamento 
do concreto  

m² 18,96 
 R$       

85,87  
 R$          

21,47  
 R$       

107,34  
 R$            

2.035,17  

CDHU 35.01.160 3.4 
Tabela completa com suporte e rede para 
basquete 

unid. 1,00 
 R$   

4.298,95  
 R$     

1.074,74  
 R$    

5.373,69  
 R$            

5.373,69  

CDHU 34.05.270 3.5 
Alambrado em tela de aço galvanizado de 
2´, montantes metálicos retos 

m² 
174,8

0 
 R$     

243,55  
 R$          

60,89  
 R$       

304,44  
 R$          

53.216,11  

  4.0 QUADRA DE AREIA        
 R$          

79.530,73  

CDHU 34.05.270 4.1 
Alambrado em tela de aço galvanizado de 
2´, montantes metálicos retos 

m² 
133,6

0 
 R$     

243,55  
 R$          

60,89  
 R$       

304,44  
 R$          

40.673,18  

CDHU 35.01.170 4.2 
Poste oficial completo com rede para 
voleibol 

cj 2,00 
 R$   

1.962,89  
 R$        

490,72  
 R$    

2.453,61  
 R$            

4.907,22  

CDHU 11.18.020 4.3 Lastro de areia fina para a quadra m³ 56,16 
 R$     

246,70  
 R$          

61,67  
 R$       

308,37  
 R$          

17.318,06  
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CDHU 06.02.040 4.4 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 
categoria em vala ou cava além de 1,5 m 

m³ 37,44 
 R$       

79,00  
 R$          

19,75  
 R$         

98,75  
 R$            

3.697,20  

CDHU 11.18.040 4.5 Lastro de pedra britada m³ 37,44 
 R$     

187,88  
 R$          

46,97  
 R$       

234,85  
 R$            

8.792,78  

CDHU 08.05.180 4.6 
Manta geotêxtil com resistência à tração 
longitudinal de 10kN/m e transversal de 
9kN/m 

m² 96,00 
 R$       

19,48  
 R$           
4,87  

 R$         
24,35  

 R$            
2.337,60  

CDHU 46.13.020 4.7 
Tubo em polietileno de alta densidade 
corrugado perfurado, DN= 4´, inclusive 
conexões 

m 
108,0

0 
 R$       

13,37  
 R$           
3,34  

 R$         
16,71  

 R$            
1.804,68  

  5.0 PLAYGROUND e  TÊNIS DE MESA       
 R$          

50.992,30  

CDHU 34.05.270 5.1 
Alambrado em tela de aço galvanizado de 
2´, montantes metálicos retos 

m² 46,22 
 R$     

243,55  
 R$          

60,89  
 R$       

304,44  
 R$          

14.071,22  

CDHU 34.02.020 5.2 
Plantio de grama batatais em placas 
(praças e áreas abertas) 

m² 83,35 
 R$       
14,16  

 R$           
3,54  

 R$         
17,70  

 R$            
1.475,30  

CDHU 35.04.120 5.3 
Banco em concreto pré-moldado, 
comprimento 150 cm 

UNID. 8,00 
 R$     
554,84  

 R$        
138,71  

 R$       
693,55  

 R$            
5.548,40  

CDHU 35.05.200 5.4 
Centro de atividades em madeira rústica 
(casa do tarzan completa) - fornecimento e 
instalação  

cj 2,00 
 R$   
6.064,95  

 R$     
1.516,24  

 R$    
7.581,19  

 R$          
15.162,38  

CDHU 35.05.210 5.5 
Balanço duplo - 3 lugares - fornecimento e 
instalação 

cj 1,00 
 R$   
2.707,37  

 R$        
676,84  

 R$    
3.384,21  

 R$            
3.384,21  

CDHU 35.05.220 5.6 Gangorra dupla em madeira rústica cj 2,00 
 R$   
1.734,61  

 R$        
433,65  

 R$    
2.168,26  

 R$            
4.336,52  

CDHU 35.05.240 5.7 
Escorregador individual - fornecimento e 
instalação 

cj 2,00 
 R$   
2.805,71  

 R$        
701,43  

 R$    
3.507,14  

 R$            
7.014,28  

  6.0 ELÉTRICA       
 R$         

101.432,30  

CDHU 36.03.060 6.1 
Caixa de medição externa tipo ´M´ (900 x 
1200 x 270) mm, padrão Concessionárias 

unid. 1,00 
 R$   

1.850,84  
 R$        

462,71  
 R$    

2.313,55  
 R$            

2.313,55  

CDHU 37.03.200 6.2 
Quadro de distribuição universal de 
embutir, para disjuntores 16 DIN / 12 
Bolt‐on ‐ 150 A ‐ sem componentes 

unid. 2,00 
 R$     

682,11  
 R$        

170,53  
 R$       

852,64  
 R$            

1.705,28  

CDHU 41.10.430 6.3 
Poste telecônico reto em aço SAE 
1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 
6,00 m 

unid. 18,00 
 R$   

1.718,70  
 R$        

429,67  
 R$    

2.148,37  
 R$          

38.670,66  

CDHU 40.02.600 6.4 
Caixa de passagem em alumínio fundido à 
prova de tempo, 100 x 100 mm 

unid. 15,00 
 R$       

36,51  
 R$           
9,13  

 R$         
45,64  

 R$               
684,60  

CDHU 37.13.650 6.5 
Disjuntor termomagnético, Bipolar 220/380 
V, corrente de 10 A até 50 A 

unid. 6,00 
 R$     

158,86  
 R$          

39,71  
 R$       

198,57  
 R$            

1.191,42  

CDHU 39.21.020 6.7 
Cabo de cobre flexível de 2,5 mm², 
isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 

m 
1500,

00 
 R$         
3,06  

 R$           
0,76  

 R$           
3,82  

 R$            
5.730,00  

CDHU 39.21.080 6.9 
Cabo de cobre flexível de 35,0 mm², 
isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 

m 60,00 
 R$       

33,11  
 R$           
8,28  

 R$         
41,39  

 R$            
2.483,40  

CDHU 41.11.703 6.10 
Luminária LED ou refletor retangular para 
poste, eficiência mínima 118 lm/W 

unid. 21,00 
 R$   

1.393,27  
 R$        

348,32  
 R$    

1.741,59  
 R$          

36.573,39  

CDHU 38.19.220 6.11 
Eletroduto de PVC reforçado ou mangueira 
de uma polegada 

m 
500,0

0 
 R$       

19,33  
 R$           
4,83  

 R$         
24,16  

 R$          
12.080,00  

  7.0 DRENAGEM       
 R$          

37.732,26  

CDHU 49.03.020 7.1 
Caixa de gordura ou de passagem de 600 
x 600 x 600 mm 

UNID. 6,00 
 R$     

328,89  
 R$          

82,22  
 R$       

411,11  
 R$            

2.466,66  

CDHU 46.04.030 7.2 
Tubo de PVC rígido tipo PBA classe 15, 
DN= 100mm, (DE= 110mm), inclusive 
conexões 

m 
100,0

0 
 R$     

114,79  
 R$          

28,70  
 R$       

143,49  
 R$          

14.349,00  

CDHU 11.04.060 7.3 
Concreto não estrutural executado no 
local, mínimo 300 kg cimento / m³ 

m³ 10,00 
 R$     

458,35  
 R$        

114,59  
 R$       

572,94  
 R$            

5.729,40  

CDHU 49.06.190 7.4 
Grelha pré-moldada em concreto, com 
furos redondos, 79,5 x 24,5 x 8 cm 

unid. 
120,0

0 
 R$     

101,25  
 R$          

25,31  
 R$       

126,56  
 R$          

15.187,20  
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  8.0 PISO EM CONCRETO       
 R$          

44.123,72  

CDHU 07.01.020 8.1 
Escavação e carga mecanizada em solo 
de 1ª categoria, em campo aberto 

m³ 33,83 
 R$       

17,07  
 R$           
4,27  

 R$         
21,34  

 R$               
721,93  

CDHU 54.01.220 8.2 Base de bica corrida m³ 16,91 
 R$     

215,33  
 R$          

53,95  
 R$       

269,28  
 R$            

4.553,52  

CDHU 17.05.100 8.3 
Piso com requadro em concreto simples 
com controle de fck= 25 MPa 

m³ 16,91 
 R$     

978,81  
 R$        

244,70  
 R$    

1.223,51  
 R$          

20.689,55  

CDHU 11.16.020 8.4 
Lançamento, adensamento e acabamento 
do concreto  

m² 
169,1

7 
 R$       

85,87  
 R$          

21,47  
 R$       

107,34  
 R$          

18.158,71  

CDHU 11.16.220 8.5 
Nivelamento de piso em concreto com 
acabadora de superfície 

m² 
169,1

7 
 R$       

15,90  
 R$           
3,97  

 R$         
19,87  

 R$            
3.361,41  

  9.0 
CALÇADA EM CONCRETO E RAMPA 

DE ACESSIBILIDADE 
      

 R$          
44.848,87  

CDHU 07.01.020 9.1 
Escavação e carga mecanizada em solo 
de 1ª categoria, em campo aberto 

m³ 43,37 
 R$       

17,07  
 R$           
4,27  

 R$         
21,34  

 R$               
925,51  

CDHU 54.01.220 9.2 Base de bica corrida m³ 21,69 
 R$     

215,33  
 R$          

53,95  
 R$       

269,28  
 R$            

5.840,68  

CDHU 17.05.100 9.3 
Piso com requadro em concreto simples 
com controle de fck= 25 MPa 

m³ 21,69 
 R$     

978,81  
 R$        

244,70  
 R$    

1.223,51  
 R$          

26.537,93  

CDHU 11.16.020 9.4 
Lançamento, adensamento e acabamento 
do concreto  

m² 21,69 
 R$       

85,87  
 R$          

21,47  
 R$       

107,34  
 R$            

2.328,20  

CDHU 54.08.002 9.5 
Texturização de superfície de pavimento 
em concreto com vassoura 

m² 
216,8

8 
 R$         
1,26  

 R$           
0,31  

 R$           
1,57  

 R$               
340,50  

CDHU 03.01.020 9.6 Demolição manual de concreto simples m³ 5,28 
 R$     

223,96  
 R$          

55,99  
 R$       

279,95  
 R$            

1.478,14  

CDHU 30.04.100 9.7 
Piso tátil de concreto intertravado alerta / 
direcional, espessura de 6 cm, com rejunte 
em areia 

m² 39,00 
 R$     

151,75  
 R$          

37,94  
 R$       

189,69  
 R$            

7.397,91  

  10.0 
PRAÇA DE LAZER RUA VEREADOR 

FIRMINO 
      

 R$          
99.234,49  

CDHU 17.05.100 10.01 
Piso com requadro em concreto simples 
com controle de fck= 25 MPa 

m³ 12,48 
 R$     

978,81  
 R$        

244,70  
 R$    

1.223,51  
 R$          

15.269,40  

CDHU 11.16.020 10.02 
Lançamento, adensamento e acabamento 
do concreto  

m³ 12,48 
 R$       

85,87  
 R$          

21,47  
 R$       

107,34  
 R$            

1.339,60  

CDHU 54.08.002 10.03 
Texturização de superfície de pavimento 
em concreto com vassoura 

m² 
192,0

0 
 R$         
1,26  

 R$           
0,31  

 R$           
1,57  

 R$               
301,44  

CDHU 34.05.270 10.04 
Alambrado em tela de aço galvanizado de 
2´, montantes metálicos retos 

m² 85,00 
 R$     

243,55  
 R$          

60,89  
 R$       

304,44  
 R$          

25.877,40  

CDHU 35.04.120 10.05 
Banco em concreto pré-moldado, 
comprimento 150 cm 

UNID. 5,00 
 R$     
554,84  

 R$        
138,71  

 R$       
693,55  

 R$            
3.467,75  

CDHU 35.05.200 10.06 
Centro de atividades em madeira rústica 
(casa do tarzan completa) - fornecimento e 
instalação  

cj 2,00 
 R$   
6.064,95  

 R$     
1.516,24  

 R$    
7.581,19  

 R$          
15.162,38  

CDHU 35.05.210 10.07 
Balanço duplo - 3 lugares - fornecimento e 
instalação 

cj 1,00 
 R$   
2.707,37  

 R$        
676,84  

 R$    
3.384,21  

 R$            
3.384,21  

CDHU 35.05.220 10.08 Gangorra dupla em madeira rústica cj 1,00 
 R$   
1.734,61  

 R$        
433,65  

 R$    
2.168,26  

 R$            
2.168,26  

CDHU 35.05.240 10.09 
Escorregador individual - fornecimento e 
instalação 

cj 2,00 
 R$   
2.805,71  

 R$        
701,43  

 R$    
3.507,14  

 R$            
7.014,28  

CDHU 41.10.430 10.10 
Poste telecônico reto em aço SAE 
1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 
6,00 m 

unid. 6,00 
 R$   

1.718,70  
 R$        

429,67  
 R$    

2.148,37  
 R$          

12.890,22  

CDHU 39.21.020 10.11 
Cabo de cobre flexível de 2,5 mm², 
isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 

m 
500,0

0 
 R$         
3,06  

 R$           
0,76  

 R$           
3,82  

 R$            
1.910,00  

CDHU 41.11.703 10.12 
Luminária LED ou refletor retangular para 
poste, eficiência mínima 118 lm/W 

unid. 6,00 
 R$   

1.393,27  
 R$        

348,32  
 R$    

1.741,59  
 R$          

10.449,54  
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  11.0 MURO DE DIVISA       
 R$          

66.739,49  

CDHU 06.02.040 11.01 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 
categoria em vala ou cava além de 1,5 m 

m³ 10,22 
 R$       

79,00  
 R$          

19,75  
 R$         

98,75  
 R$            

1.009,23  

CDHU 12.01.061 11.02 
Broca em concreto armado diâmetro de 25 
cm - completa 

m 30,00 
 R$     

119,72  
 R$          

29,93  
 R$       

149,65  
 R$            

4.489,50  

CDHU 09.01.020 11.03 Forma em madeira comum para fundação m² 27,00 
 R$     

100,74  
 R$          

25,18  
 R$       

125,92  
 R$            

3.399,84  

CDHU 10.01.040 11.04 
Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) 
fyk = 500 MPa 

kg 
2.000
,00 

 R$       
11,45  

 R$           
2,86  

 R$         
14,31  

 R$          
28.620,00  

CDHU 11.02.040 11.05 
Concreto usinado não estrutural mínimo 
200 kg cimento / m³ 

m³ 10,22 
 R$     

518,70  
 R$        

129,67  
 R$       

648,37  
 R$            

6.626,34  

CDHU 11.16.040 11.06 
Lançamento e adensamento de concreto 
ou massa em fundação 

m³ 10,22 
 R$     

171,74  
 R$          

42,93  
 R$       

214,67  
 R$            

2.193,93  

CDHU 14.11.231 11.07 
Alvenaria de bloco de concreto estrutural 
19 x 19 x 39 cm - classe A 

m² 
126,0

0 
 R$     

115,50  
 R$          

28,87  
 R$       

144,37  
 R$          

18.190,62  

CDHU 17.02.020 11.08 Chapisco m² 
252,0

0 
 R$         
7,02  

 R$           
1,75  

 R$           
8,77  

 R$            
2.210,04  

VALOR    
 R$      
1.181.752,89  

 

 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam padrões de desempenho e 

qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.3. Especificação do Objeto: 

O presente Termo de Referência trata da contratação de empresa especializada em serviços de 

construção civil para execução de uma praça de esporte e lazer, composto por campo de futebol em 

grama sintética, quadra de futebol de areia, quadra de basquete, playground em madeira, alambrados, 

arquibancadas e muro de divisa em alvenaria, localizado no Bairro da Sorocabana, Rua Eulália França 

De Oliveira – Antiga Rua Vasconcelos  x Joaquim Barbosa -Bairro Sorocabana -  Pedro De Toledo/SP 

com fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessária a execução dos 

serviços, conforme projetos de engenharia, memorial descritivo, cronograma e planilha apresentado 

nos anexos do presente Termo de Referência. 

 

1.4. Da Contratação:  

Conforme estudos técnicos preliminares, os requisitos para contratação abrangem o seguinte: O 

serviço contratado tem natureza não continuada encerrando-se após a entrega do objeto. Tem seu 

período atrelado a um Cronograma Físico Financeiro e podendo ser prorrogado, desde que 

justificadamente, pelo prazo necessário a conclusão do objeto, observadas as hipóteses previstas no 

contrato. 

Os preços unitários a serem utilizados nos orçamentos referenciais foram 
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extraídos de tabelas oficiais de preços. A empresa contratada deverá emitir ART de execução em seu 

nome e às suas expensas. A execução dos serviços deve ser iniciada em um período máximo de 05 

(cinco) dias após a emissão da Ordem de Serviço pela contratante. 

 

2. DOS LOTES 

2.1. Do agrupamento de itens em lotes: 

Na presente contratação não haverá agrupamento de itens distintos em lotes. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A descrição da solução com um todo, conforme minudenciado nos Estudos Técnicos Preliminares, 

abrange o objeto contrato e compreende a contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia para a implantação de uma praça no Bairro da Sorocabana,com fornecimento de todo o 

material, equipamento e mão de obra, necessário para a execução dos serviços.   

A intenção principal do projeto é incentivar e valorizar o esporte e a atividade física e lúdica, 

portanto o empreendimento abrigará uma grande variedade de atividades e espaços de recreação. 

Será um ambiente saudável, integrado e fisicamente ativo. O espaço oferecerá atividades todos os 

dias para que crianças e adolescentes tenham acesso à prática esportiva e lazer no contraturno 

escolar. Tendo como principal característica a realização de atividades lúdicas no contraturno escolar, 

a praça funcionará como uma segunda escola, com estrutura suficiente para que as crianças possam 

permanecer lá boa parte de seu dia, sem necessidade de se deslocar. Será um ambiente híbrido, que 

oferecerá ambientes sociais, comerciais, esportivos, de alimentação e estudos e recreativo.    

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Da participação de consórcios:  

Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade do objeto a ser executado, considerando que as empresas que atuam no mercado, têm 

condições de prestar o serviço de forma independente, desde que tenham acervos ou atestados 

técnicos que comprove a execução dos itens a serem licitados.  

 

4.2. Da Subcontratação: 

É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:  

4.2.1.1 A subcontratação fica limitada a 30% (trinta por cento).  

4.2.1.2 É vedada a subcontratação total ou das parcelas tecnicamente mais complexas ou de 

valor mais significativo do objeto, que motivaram a comprovação de capacidade financeira ou técnica.   
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4.3. Sustentabilidade: 

Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação. 

5. Da Garantia da Contratação  

Será exigida a garantia de execução da contratação, nos moldes do art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e por 1.825 (um mil oitocentos e vinte e 

cinco dias após o término da vigência contratual, no percentual de 5% do valor total inicial do contrato, 

conforme regras estabelecidas na minuta contratual . 

5.1. Condições e especificações da garantia do serviço, da manutenção e da assistência técnica. 

5.1.1. Será aplicada ao serviço, somente a garantia legal estabelecida pelo art. 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (CDC) de (30 dias - produtos não-duráveis); (90 dias - produtos duráveis) a partir da data 

de recebimento definitivo do produto. 

5.1.2. A garantia será prestada com vistas a manter a qualidade do serviço prestado e dos 

materiais/equipamentos utilizados, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.1.3. Os materiais/equipamentos utilizados pelo fornecedor para a prestação do serviço que 

apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídos por 

outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos dos utilizados originalmente.  

5.1.4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação dos serviços que apresentarem vício ou 

defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da 

notificação.  

5.1.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.  

5.1.6. Decorrido o prazo para reparo da prestação do serviço sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar fornecedor diverso para executar os reparos, ajustes ou a substituição de 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem 

que tal fato acarrete a perda da garantia do serviço prestado. 

5.1.7. O custo referente ao reparo na prestação do serviço durante o período da garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

5.1.8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento 

de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

5.2. Da Vistoria: 
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A vistoria prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao fornecedor 

interessado o direito de sua realização. A não realização da vistoria prévia pelo fornecedor 

interessado, acarretará a sua inabilitação no procedimento de contratação 

5.2.1. O fornecedor que desejar realizar visita deverá agendar dia e horário específico, até 02 (dois) dias 

antes da abertura do procedimento de contratação, sendo vedada a visita de mais de um fornecedor no 

mesmo momento.  

5.2.2. A vistoria será acompanhada por pelo menos 2 (dois) servidores, designados em documento anexo.  

5.2.3. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de condições locais ou de projetos 

porventura disponibilizados, se for o caso, não serão consideradas para reclamações futuras, ou de 

forma a desobrigar a sua execução.  

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

6.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Concorrência Pública sob a 

forma ELETRÔNICA. 

6.1.2. A execução do contrato não gerara vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e da 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

 

6.2. Critérios da Aceitabilidade da Proposta 

6.2.1.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à administração, por meio 

físico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários, composição de BDI, 

conforme planilha elaborada pela administração, para efeito de exeqüibilidade (art. 59 Par. 3º, da Lei nº 

14.133/2021).  

6.2.2. Da Prova de Conceito (POC): 

6.2.2.1. Não será exigida a apresentação de prova de conceito nesta contratação. 

 

6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL E TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

         Para os serviços de execução da praça de esporte e lazer, principalmente para a implantação campo 

society, alambrado, iluminação e pisos em concreto o interessado  deverá apresentar 

comprovação de aptidão para a prestação dos serviços, comprovando no mínimo 50% dos itens 

acima citado por meio de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso, bem como 
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documentos comprobatórios emitidos na forma do §3º do art. 88 da Lei nº 14.133, de 2021, atendendo 

ao quantitativo mínimo de 50% (cinqüenta por cento) apresentadas no subitem 1.1 do Termo de 

Referência, conforme §2º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3.1.1. Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o somatório de atestados, desde que 

compatíveis com as características do objeto da licitação. 

6.3.1.2. Os atestados ou certidões deverão conter: 

6.3.1.2.1. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, contato). 

6.3.1.2.2. Local e data de emissão. 

6.3.1.2.3. Nome, cargo, contato e a assinatura do responsável pela veracidade das informações. 

6.3.1.2.4. Período da execução da atividade e quantitativo do objeto prestado. 

6.3.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor, ou do técnico responsável pela empresa. 

6.3.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, nota de pagamento do referido serviços, endereço atual do Contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

6.3.2. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações do objeto desta contratação. 

 

7. EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Prazo e Condições da Prestação do Serviço: 

7.1.1.  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

7.1.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias da data DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO;  

7.1.1.2. Todos os serviços que contempla este projeto básico deverão ser seguidos rigorosamente o memorial 

descritivo, planilha e projeto, não podendo em hipótese alguma fazer alterações. 

 

7.2. Do Local e Horário da Prestação do Serviço: 

Os serviços deverão ser prestados no seguinte endereço:  Rua Eulália França De Oliveira – Antiga Rua 

Vasconcelos  x Joaquim Barbosa -Bairro Sorocabana -  Pedro De Toledo/SP,   
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7.3. Dos Materiais a serem disponibilizados:  

7.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no item 1 

deste Termo de referência, promovendo sua substituição quando necessário.  

 

7.4. Condições de recebimento: 

7.4.1.  Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, mediante termo (s) detalhado (s), quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.4.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.4.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.4.1.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.4.2. Os serviços prestados serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo (s) detalhado (s) que comprove (m) o atendimento das 

exigências contratuais, no prazo de até 15 dias, contados a partir do recebimento provisório.  

7.4.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

7.4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se ao fornecedor para 

emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

7.4.5. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
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7.4.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, 

conforme art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal 

do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para 

sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção. 

8.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.4.1. Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do 

contrato. 

8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por 

quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí 

incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal 

definido pela lei civil.  

8.7. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o 

mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de seus 

anexos, e da proposta comercial do Contratado. 

8.8. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as 

disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do 

Contratado e eventualmente aplicar sanções. 

8.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

9.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 30 dias úteis contados da data da entrega definitiva do 

serviço e respectivo aceite do Contratante. 

9.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

9.2.1. O prazo de validade; 

9.2.2. A data da emissão;  

9.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;  

9.2.4. O período respectivo de execução do contrato;  

9.2.5. O valor a pagar; e  

9.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao Contratante; 

9.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.6. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

9.7. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

10. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES. 

10.1. Do Contratante: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

prestado, para que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da efetiva 

prestação de serviço, objeto do Termo de Referência. 

10.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as 

especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial 

do Contratado. 

10.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções. 

10.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do serviço prestado, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 

10.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

10.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.  

10.1.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos 

documentos pertinentes. 

10.1.12. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço. 

 

11. Do Contratado:  

11.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 

quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

11.1.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990; 

11.1.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
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11.1.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

11.1.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou dos materiais nela empregados; 

11.1.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

11.1.1.6. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento. 

11.1.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos serviços prestados, dentro dos 

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na 

legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência. 

11.1.1.8. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

11.1.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.1.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.1.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

11.1.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

11.1.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme 

parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.1.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  
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11.1.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, 

alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

11.1.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

11.1.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

11.1.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.1.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

11.1.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 156, sendo 

observados ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei. 

12.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental 

ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado. 

12.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade 

da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões 

de interesse público, devidamente comprovados.   
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12.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de indenizar 

integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no 

mesmo processo administrativo sancionatório.   

 

13. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.181.752,89 (Um milhão cento e oitenta e um mil 

setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na 

planilha. 

Valor  global: R$ 1.181.752,89 

Valor concedente: R$ 1.181.752,89 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 O objeto da contratação não está previsto no Plano Anual de contratações, tendo em vista que 

esse instrumento de planejamento ainda não foi elaborado pela Administração.  

 

 

Pedro de Toledo, 14 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

JEFERSON SERRADILHA SCHUINDT 

Diretor 

Departamento de Obras, Viação e Serviços Municipais 
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